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Portaria nº 536, de 06 de outubro de 2022.
Processo nº 1282831/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar monitorada aos familiares de 
adolescente, custodiada no CASF, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: TUcUrUÍ/Pa.
PErÍodo: 10/10/2022 a 12/10/2022. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: SirlENE MaZZiNGHY dE SoUZa, PSicÓloGa, Matricula 
54191367/1, e Mario alMEida MoNTEiro JUNior, MoToriSTa, Matri-
cula 5905998/3.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 862944

.

.

FÉrias
.

Portaria N°922/2022-GaB/GrH de 11 de outubro 2022
coNcEdEr 30(trinta)dias de férias regulamentares a servidora abaixo 
relacionada:

Processo MatrÍcULa NoMe adMissÃo P.aQUis GoZo de 
FÉrias

2022/1295395 5901993/ 3
PaUla criS-

TiNa SaNToS 
dE MoraES

03/08/2020 21/22 01/11/2022 a 
30/11/2022

ordenador responsável:luiz celso da Silva.
Protocolo: 862989

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

diÁria
.

Portaria N° 547/2022 - daF/sedeMe - 
BeLÉM, 11 de oUtUBro de 2022.
Nome:aldENor SaNTaNa PEGado NETTo/Matrícula:n°5913756/3/car-
go:coordenador/origem:Belém-Pa/destino:Santarém, Monte alegre, 
Óbidos e oriximiná-Pa/Período:17 a 31/10/2022/diárias:14,5(quatorze e 
meia)/objetivo:realizar vistorias técnicas para levantamento da situação 
das demandas de obras de energia elétrica em comunidades.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 862986
Portaria Nº 019/2022 – Gs/sedeMe                                    
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo EcoNÔMico, MiNE-
raÇÃo E ENErGia - SEdEME, usando das atribuições que lhes foram con-
feridas pelo do decreto Governamental de 31/03/2021, publicado no doE 
Nº 34.541, de 05/04/2021; considerando disposto nos arts. 3º e 14, pará-
grafo único, da lei nº 7.570, de 22 novembro de 2011, com redação dada 
pela lei nº 8.404, de 13 de outubro de 2016;
considerando decreto Estadual nº 1.359/2015, de 31/08/2015, publicado 
no doE em 01/09/2015, que versa sobre normas e procedimentos a serem 
observados no âmbito do Poder Executivo do Estado do Pará com o fim de 
garantir o acesso a informações previsto nos incisos X e XXXiii do art. 5º 
e no inciso II do § 3º do art. 37 da Constituição Federal e no inciso II do 
art. 29; no §5º do art. 286 da Constituição do Estado do Pará; e Lei Federal 
nº 12.527/2011;
considerando instrução Normativa aGE Nº 001, de 04/09/2015 que dispõe 
sobre os procedimentos a serem observados para designação de autori-
dade de Gerenciamento no âmbito dos Órgãos/Entidades integrantes do 
Poder Executivo Estadual, de que trata o decreto Estadual Nº 1.359/2015;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora HaNNa falESi YaMaMoTo, matrícula funcional 
nº 5959617/2, ocupante do cargo de coordenadora de Núcleo do controle 
interno, para exercer, com zelo e transparência, no âmbito da Secretaria 
de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME 
as atribuições, responsabilidades e competências de autoridade de Geren-
ciamento, observando-se, tempestivamente, os preceitos legais e consti-
tucionais, em especial os procedimentos estabelecidos no decreto Estadual 
Nº 1.359/2015 e demais exigências normativas aplicáveis.
ii – dESiGNar os servidores lia VidiGal Maia, matrícula funcional nº 
5947700/1, ocupante do cargo de assessor Especial ii e TiaGo caXiaS ca-
ValcaNTE, matrícula funcional nº 55588421/4, ocupante do cargo de Geren-
te, para, em caso de impedimento da autoridade de Gerenciamento titular, 
exercerem o encargo de 1ª substituta e 2º substituto, respectivamente.
iii – Tornar sem efeito a Portaria nº 012/2021-GS/SEdEME, de 18/08/2021, 
publicada no doE Nº 34.685, de 30/08/2021.
Belém/Pa, 11 de outubro de 2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoSÉ fErNaNdo dE MENdoNÇa GoMES JUNior
Secretário de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia
SEdEME

Protocolo: 863376

..

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº0144/2022 – GaB/iMetroParÁ, de 11 de outubro de 2022.
dispõe sobre designação de fiscal de contrato.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental publicado 
no doE nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos serão efetivados nos termos desta PorTaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo, para a função de fiscal e Su-
plente de contrato:

contrato Modalidade de Lici-
tação Fornecedor/objeto Fiscal e suplen-

te do contrato

012/2022 dispensa de licitação n° 
016/2022

claro BraSil S/a
Prestação de serviços de Telefonia fixa comu-

tada (STfc)

f: rubens Magno
S: raysa 
Marcella

 

013/2022

Pregão Eletrônico n° 
05/2022

Superintendência regional 
de Polícia federal em 

roraima
adesão n° 017/2022

diaMoNd SErViÇoS dE liMPEZa E MÃo dE 
oBra lTda

Prestação de serviços de apoio administrativo e 
serviços continuados de digitadorSMP)

f: rubens Magno
S: raysa 
Marcella

 

014/2022

Pregão Eletrônico SrP – 
SEPlad/dGl N° 007/2020 

–Processo licitatório n° 
2020/256855-SEPlad . arP 

N° 001/2021

claro BraSil S/a
Prestação de serviço de telefonia móvel 

pessoal(SMP)

f: rubens Magno
S: raysa 
Marcella

art. 2º - São atribuições do fiScal do coNTraTo:
1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
2. fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e 
cláusulas contratuais;
iii. registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
1. confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura/
Nota Fiscal de pagamento à unidade financeira, juntando, inclusive, termo 
declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2. controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3. apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as 
atribuições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração 
e finanças - diraf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação dos contratos 
e terá vigência até o seu vencimento e de sua garantia quando houver.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 11 de outubro de 2022.
rafaela Barata chaves

Protocolo: 863094
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º ta ao coNtrato Nº 26/2020 | Pae Nº 2022/1251841
reF: termo de dispensa de licitação nº 10/2020
contratada: cENTro dE iNTEGraÇÃo EMPrESa EScola - ciEE, cNPJ n° 
61.600.839/0001-55
Justificativa do aditivo: Prorrogação de 05/10/2022 a 04/10/2023
Valor mensal: r$ 1.419,60 (mil e quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos)
Valor anual: r$ 17.035,20 (dezessete mil e trinta e cinco reais e vinte 
centavos)
data da assinatura: 04/10/2022
ordenador: Vilson João Schuber - Presidente em exercício da JUcEPa

Protocolo: 862936


